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Contrato – “Aquisição de colunas e luminárias para instalar no Largo da Feira – 
Oliveira de Frades” 
 

Nº 20/2019 
 

 NO VALOR GLOBAL DE: 7 389,21 €  
 

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2019, nesta vila de Oliveira de Frades, Edifício dos 
Paços do Município, celebrou-se o presente contrato, em que são partes intervenientes os seguintes 
outorgantes: 
 
1º Outorgante: 
Identificação da parte: Município de Oliveira de Frades 
Identificação do representante: Paulo Manuel Robalo da Silva Ferreira, casado, residente nesta Vila 
de Oliveira de Frades 
NIF: 501 306 234 
Titulo a que intervém: Presidente da Câmara Municipal de Oliveira de Frades  
Ato que o habilita: Tomada de posse em 21/10/2017 
 
2º Outorgante: 
Identificação da parte: SONERES ILUMINAÇÃO PÚBLICA,S.A 
NIF: 500 371 202 
SEDE: Rua Central de Frejufe – Silva Escura ma Maia 
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Maia 
Identificação do representante: ROSA MARIA SIMÕES DE ALMEIDA portador do C.C. nº 05072127, 
residente na Rua Dr. Manuel Alegre, nº16 - Águeda 
Titulo a que intervém: Administrador 
Ato que o habilita: Certidão Permanente 
Ato de Adjudicação: Despacho datado de 18/06/2019 
Ato de Aprovação da Minuta: Despacho datada de 19/06/2019 
 
Descrição do Objeto do Contrato: “Aquisição de colunas e luminárias para instalar no Largo da Feira 
– Oliveira de Frades”” 
 
Preço Contratual: 7 389,21€ (sete mil trezentos e oitenta e nove euros e vinte e um cêntimos) 
IVA -Á taxa legal em vigor, não havendo lugar a inversão do sujeito passivo. 
 
Obrigações do Adjudicatário: As previstas no Artº 5ªdo Caderno de Encargos 
Sanção Contratual: A prevista no art.º 15º do Caderno de Encargos 
 
Prazo de pagamento das faturas: 30 dias após a receção pelo Município das respetivas faturas e 
cumpridas todas as formalidades - Clausula 14ª do Caderno de Encargos. 
 
Condições de Fornecimento: Clausula 6ª e seguintes do caderno de encargos. 
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Prazo de Fornecimento: 30 dias a contar da data da assinatura do contrato. 
 
Caução: Não foi exigida a prestação de caução de acordo com o nº 2 do artº 88º do CCP. 
 
Resolução do Contrato: O incumprimento, por uma das partes, dos deveres resultantes do presente 
contrato confere, nos termos gerais do direito, à outra parte o direito de resolver o contrato, sem 
prejuízo das correspondentes indemnizações legais. 
 
Foro competente: Para todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do 
Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu, com expressa renúncia a qualquer outro. 
 
Classificação Orçamental da Dotação: 01.02/07.03.03.01 
Nº de Compromisso Sequencial: 37 480/2019 
 
Documentos Contratuais e prevalência, que se dão por integralmente reproduzidos (em anexo): 
 

 - Suprimentos de erros e omissões ao Caderno de Encargos  

- Esclarecimentos e retificações ao Caderno de Encargos  

- Caderno de Encargos  

- Proposta adjudicada 

- Esclarecimentos sobre a Proposta adjudicada 

 Gestor do Contrato: José Manuel Martins dos Santos 

  

 - Pelo segundo outorgante foi dito: Que, na qualidade em que intervém, aceita a presente 
adjudicação, com todas as obrigações que dela emergem, pela forma como fica exarado neste 
contrato e documentos que dele ficam a fazer parte integrante e atrás citados, renunciando a todo 
o benefício ou direito que de qualquer modo as possa limitar, restringir ou anular. 
 
Na parte não especialmente prevista neste contrato e nos documentos nele referido, se aplicarão 
as normas legais do Código dos Contratos Públicos. 
 
Assim o disseram, outorgaram e reciprocamente aceitaram. 
 
O presente contrato vai ser assinado pelos outorgantes, pela ordem por que foram mencionados. 
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